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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  N.  0000719-
35.2013.815.0421
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Bonito de Santa Fé
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de Bonito de Santa Fé
ADVOGADO: Ananias Synésio da Cruz
APELADA: Andréa Bento de Farias
ADVOGADO: João Paulo L. da Silva Brilhante

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
REVOGAÇÃO  DE  NOMEAÇÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.
FORMALIZAÇÃO DA NOMEAÇÃO NÃO REALIZADA. REVOGAÇÃO
DA CONVOCAÇÃO AOS EXAMES MÉDICOS, UMA DAS DIVERSAS
ETAPAS.  CANDIDATA  APROVADA  FORA  DO  NÚMERO  DE
VAGAS.  MERA  EXPECTATIVA  DE  NOMEAÇÃO.  ENTEDIMENTO
DO  STJ.  AUSÊNCIA  DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  À
NOMEAÇÃO.  PROVIMENTO  DO  APELO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

-  Não se tratando de revogação de nomeação  de candidato
aprovado  em  concurso  público  - quando seria  necessária a
observância do contraditório e da ampla defesa para tanto, de
acordo com a jurisprudência dominante -, mas tão-somente da
revogação do ato de convocação  para avaliação médica, uma
das fases que o instrumento editalício prevê, não se configura a
invalidade do respectivo ato.

-  Do STJ: Se a aprovação se dá em posição que extrapola o
número de vagas previsto no edital,  há mera expectativa de
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direito à nomeação. (AgRg no RMS 36.744/BA, Relator: Ministro
Olindo  Menezes  (Desembargador  Convocado  do  TRF/1ª
Região),  Primeira  Turma,  julgado  em  19/11/2015,  DJe
03/12/2015).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, dar
provimento à remessa necessária e ao recurso apelatório.

Trata-se  de  remessa  oficial  e  apelação  cível  de sentença  (f.
132/133)  do Juízo  de Direito  da Vara Única da Comarca de Bonito de
Santa  Fé,  que, nos  autos  do  mandado  de  segurança  impetrado  por
ANDRÉA BENTO DE FARIAS contra ato da PREFEITA DO  MUNICÍPIO DE
BONITO DE SANTA FÉ, concedeu a segurança requerida, determinando a
invalidade  da  revogação da  nomeação  da  apelada,  e  ordenou sua
reintegração no local de trabalho constante no ato de nomeação.

Historiam os autos que a impetrante/apelada se inscreveu, em
2010, e prestou concurso para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL  DO  1º AO 5º  ANO,  para  a  localidade “Sítio  Macambira”,  no
Município de Bonito de Santa Fé. Ela sustentou que, por ter logrado êxito
no concurso, foi convocada para a apresentação de documentos (f. 20) e
também para a inspeção médica (f. 26), etapas subsequentes do processo
composto  no  edital.  No  entanto,  em  comunicado  publicado  no  Diário
Oficial  no dia  26/07/2013, houve a revogação de sua convocação,  por
parte da municipalidade, devido a “falha cometida quando da convocação
para  ocupar  a  vaga  (…),  e  considerando  a  verdadeira  necessidade  de
pessoal para atender as necessidades do município” (f. 28). 

Irresignado com a sentença, o Município de Bonito de Santa Fé
apelou  (f.  137/150),  alegando,  em suma,  a  inexistência  de  liquidez  e
certeza no direito da impetrante, requerendo, por conseguinte, a reforma
da sentença. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Neste  grau  de  jurisdição,  instada  a  manifestar-se,  a
Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento da remessa e do apelo
(f. 173/177).
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É o relatório.

           VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
          Relator

De plano, consigno que entendo de forma diversa do Juízo de
origem,  por  dois  pontos  que  considero  cruciais  para  a  resolução  da
demanda.

Em  primeiro  lugar,  mesmo a  impetrante/apelada  sendo
convocada pelo  município  apelante para  o  comparecimento aos exames
médicos  exigidos no edital do certame,  não houve a formalização da
sua nomeação.

A apelada alega que se inscreveu, no ano de 2010, e prestou
concurso para o cargo de “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 1º
AO 5º ANO”, na opção de n. 64, junto à localidade “Sítio Macambira”, nas
proximidades do Município de Bonito de Santa Fé.

Acrescenta a impetrante que por ter logrado êxito no concurso,
foi convocada para a  apresentação de documentos, conforme a carta de
comunicação datada de 15/07/2013, disposta às f. 20, e também para a
inspeção médica, conforme o documento de f. 26, datado de 22/07/2013,
etapas subsequentes do processo composto no edital. 

Entretanto, logo após o relatado, em comunicado publicado no
Diário  Oficial  no dia 26/07/2013, houve a revogação da convocação da
candidata, por parte da municipalidade, devido a “falha cometida quando
da  convocação  para  ocupar  a  vaga  (…),  e  considerando  a  verdadeira
necessidade de pessoal para atender as necessidades do município” (f.
28). 

Assim, é certo que a apelada não foi nomeada para o cargo
de  docente,  na  medida  em que  a nomeação  é  ato  administrativo,  e,
consoante  a  melhor  doutrina  sobre  o  tema,  é  composto  de  requisitos
necessários para sua validade e produção de efeitos, dentre os quais é
imprescindível que seja formalizado e que tenha publicidade. 

In casu, não houve ato administrativo referente à nomeação da
apelada pela  Administração Municipal, por meio de portaria,  mas apenas
sua convocação para os exames médicos previstos no edital. 

Portanto,  ressalto  que  não  se trata  de  revogação  de
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nomeação - quando seria necessária a observância do contraditório e da
ampla defesa  para tanto, de acordo com a jurisprudência dominante  -,
mas  tão-somente da revogação do ato de convocação  para  a  avaliação
médica, uma das diversas fases que o instrumento editalício prevê, não se
configurando a invalidade do respectivo ato.

O segundo ponto é que, mesmo não havendo a nomeação da
apelada, como  demonstrado,  existiria apenas  direito  subjetivo  a tal
desiderato, caso  a candidata  estivesse classificada dentro do número de
vagas previsto para sua opção. 

É patente que não houve a aprovação dentro do número
previsto no  edital para  o  cargo  pretendido  pela  impetrada, o  que,
segundo o Superior Tribunal de Justiça, não gera automaticamente direito
a ser nomeada, assistindo-lhe apenas expectativa de direito à nomeação,
dentro do prazo de validade de concurso.

Eis precedente do STJ nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO  EM  MANDADO DE  SEGURANÇA.
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO FORA DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTO  NO  EDITAL  DE  ABERTURA  DO  CERTAME.  MERA
EXPECTATIVA  DE  DIREITO.  PREQUESTIONAMENTO.FALTA  DE
MENÇÃO  NO  ACÓRDÃO  ACERCA  DA  MATÉRIA  DEBATIDA  PELO
AGRAVANTE. AGRAVO DESPROVIDO.1.  A jurisprudência desta Corte
já pacificou o entendimento segundo o qual a aprovação em concurso
público, dentro do número de vagas previsto no edital,  confere ao
candidato direito subjetivo a nomeação e posse dentro do período de
validade  do  certame. Se  a  aprovação  se  dá  em posição  que
extrapola  o  número  de  vagas  previsto  no  edital,  há  mera
expectativa de direito à nomeação. […].1 

Isso porque na lista de aprovados (f. 94/95) observa-se que a
autora  se  classificou  na  segunda  posição na  opção  de  número  64
(sessenta e quatro), e, como previsto no edital de retificação n. 04/2009,
somente foi ofertada uma vaga para a referida opção (f. 118). 

Saliente-se que  a  primeira  colocada da opção  64  (GILCÉLIA
PEREIRA DOS  SANTOS)  já se encontra no desempenho das funções na
respectiva localidade (f. 126).

Assim, é fácil constatar que não há liquidez e certeza no direito
da impetrante.

1 AgRg no RMS 36.744/BA, Rel. Ministro Olindo Menezes (desembargador Convocado  do TRF 1ª Região),
Primeira Turma, julgado em 19/11/2015, DJe 03/12/2015).
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso apelatório e à
remessa oficial, para, reformando a sentença, denegar a segurança,
declarando a validade do ato contestado. 

Sem custas nem honorários. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA, Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator


